
 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

 

Termo de Referência 02/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme dispostos abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

*Quantidade 
*Descrição do 

Material/Equipamento/Serviço 

Informações 

Adicionais 

1 
Calibração de balança pediátrica digital modelo R/I 

109-E, número de série: 67598 

Ser realizado na 

unidade. 

1 
Calibração de balança pediátrica digital modelo R/I 

109-E, número de série: 40383 

Ser realizado na 

unidade. 

 

ECL02-25 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 03/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme dispostos abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço 

2 Calibração de Termohigrômetro 

4 Calibração de caixa de transporte com termômetro 

10 Calibração de manômetros de pressão diferencial 

4 Calibração e Teste de Segurança Elétrica em bomba infusora de seringa 

 

ECL03-25 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 04/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

SMEST2 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Item *Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço *Setor de Destino

1 1
Inspeção, manutenção e reparo dos cabos de aço e 

outros componentes da linha de vida.
TELHADO 1

2 1
Inspeção, manutenção e reparo dos cabos de aço e 

outros componentes da linha de vida.
TELHADO 2

3 1

Inspeção, manutenção e reparo dos cabos de aço e 

outros componentes da linha de vida.
LAJE 1 

4 1
Inspeção, manutenção e reparo dos cabos de aço e 

outros componentes da linha de vida.
LAJE 2

5 1
Inspeção, manutenção e reparo dos cabos de aço e 

outros componentes da linha de vida.

CASA DE MÁQUINAS DO 

ELEVADOR DE SERVIÇO

6 1

Inspeção, manutenção e reparo dos cabos de aço e 

outros componentes da linha de vida.

ÁREA TÉCNICA DO 2º 

ANDAR

7 1
Inspeção, manutenção e reparo dos cabos de aço e 

outros componentes da linha de vida.

CORREDOR PRINCIPAL DE 

ENTRADA

8 1
Inspeção, manutenção e reparo dos cabos de aço e 

outros componentes da linha de vida.
CORREDOR DA NUTRIÇÃO

Justificativa para 

aquisição/contratação*:

Inspeção, manutenção e reparo dos cabos de aço e outros componentes da linha de 

vida, conforme determinação da NR35 e NBR 16325/2014. A periodicidade de 

inspeção das linhas de vida deve ser realizada a cada 12 meses. O serviço é realizado 

com a emissão de um book técnico, acompanhado de um ART (Atestado de 

Responsabilidade Técnica) emitido pelo departamento de Engenharia devidamente 

registrado no CREA.
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Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 05/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN9 

 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

Item *Quantidade
*Descrição do 

Material/Equipamento/Serviço

Produto novo ou 

Substituição?
Informações Adicionais *Setor de Destino

1 1
Freezer: modelo: FHC-1500, N° de série:170901010024- 

220v

Solicito a presença de um técnico para 

avaliar e fazer os reparos necessários 

no equipamento.

 NUTRIÇÃO_ COZINHA

2 1
Geladeira: marca Cozil -  modelo FHC-1500, Nº de serie: 

170901010023 - 220V

Solicito a presença de um técnico para 

avaliar e fazer os reparos necessários 

no equipamento.

 NUTRIÇÃO_ COZINHA

 Item 1: Freezer de contigência temperatura não baixa, impossibilitando o uso.                                                                                                                                                                       

Item 2: Geladeira 5 congelado por dentro, impossibilitado o uso. 
Justificativa para 

aquisição/contratação*:
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Termo de Referência 06/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

 

 

Item *Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço
Produto novo ou 

Substituição?
Informações Adicionais *Setor de Destino

1 1
Solicitar um Caminhão 10m³ para sucção da caixa de gordura 

no subsolo.

Início 15:30h do dia 

23/01/2025
Caixa de gordura - Cozinha

Justificativa para 

aquisição/contratação*:
•	Caixa de Gordura está cheia, necessitando a retirada. 

•	Agendar execução do serviço para horário de início 15:30h do dia 23/01/2025
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Termo de Referência 07/2025 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN4 

 

 

Item *Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço
Produto novo ou 

Substituição?

Informações 

Adicionais
*Setor de Destino

1 1

Limpeza e higienização interna dos 24 bebedouros Everest

Bebedouro Frisbel - 1 unidade

Máquina de gelo - 1 unidade

MÁQUINA DE GELO 

MODELO: EGC-75A/N° 

SÉRIE 148950/TENSÃO 

127V 630W/9.4A / 

FREQUÊNCIA 60HZ

9º andar - Neonatal Copa /   

9º andar Neonatal /  8º andar 

/ 7º Andar / 6º andar / 5º 

andar / 4º andar UTI 

Pediátrica Sala de Espera / 4º 

andar UTI Pediátrica/ Copa 3º 

andar Centro Cirúrgico / 3º 

andar Corredor da RPA / 2º 

andar Quimioterapia / Coffe 

/Ambulatório / Nutrição - 

Refeitório / Nutrição - 

Cozinha/ Farmácia Subsolo / 

Auditório Preto Corredor /  

Centro de Estudo ( Copa ) / 

Direção / Manutenção / 

Bebedouro ao lado da guarita 

dos seguranças /Máquina de 

gelo 

2 29
Filtro para bebedouro Everest 2 em 01 - Purificador de água 

EQPURF

9º andar - Neonatal Copa /   

9º andar Neonatal /  8º andar 

/ 7º Andar / 6º andar / 5º 

andar / 4º andar UTI 

Pediátrica Sala de Espera / 4º 

andar UTI Pediátrica/ Copa 3º 

andar Centro Cirúrgico / 3º 

andar Corredor da RPA / 2º 

andar Quimioterapia / Coffe 

/Ambulatório / Nutrição - 

Refeitório / Nutrição - 

Cozinha/ Farmácia Subsolo / 

Auditório Preto Corredor /  

Centro de Estudo ( Copa ) / 

Direção / Manutenção  / 

Reserva (5)

3 1 Filtro da Máquina de gelo Máquina de Gelo

4 1 Filtro para bebedouro Frisbel - Refil Carbon Block 5"
Bebedouro ao lado da guarita 

dos seguranças

5 31 Etiqueta para controle de data

9º andar - Neonatal Copa /   

9º andar Neonatal /  8º andar 

/ 7º Andar / 6º andar / 5º 

andar / 4º andar UTI 

Pediátrica Sala de Espera / 4º 

andar UTI Pediátrica Copa 3º 

andar Centro Cirúrgico 

Corredor / 2º andar 

Quimioterapia / Coffe 

/Ambulatório / Nutrição 

(Refeitório, Cozinha) / 

Farmácia Subsolo / Auditório 

Preto Corredor /  Centro de 

Estudo ( Copa ) / Direção / 

Manutenção / Reserva / 

Máquina de Gelo / 

Bebedouro ao lado da guarita 

dos seguranças

Justificativa para 

aquisição/contratação*:

•	A troca precisa ser realizada a cada seis meses. Data da última troca 30/08/2024.

•	Obs.: Por gentileza, agendar a troca dos filtros com o fornecedor após 1 semana, da higienização dos reservatórios de água, que ocorrerá nos dias 

08 e 15/02/2025.
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Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 08/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

SEMST3 

 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

Item *Quantidade Cód. Tasy *Descrição do Material/Equipamento/Serviço
Serviço novo ou 

Substituição?

Informações 

Adicionais
*Setor de Destino

1 2 Turmas Curso de Brigada de Incêndio com 30 alunos SESMT

Justificativa para aquisição/contratação*:

Curso de Brigada de Incêndio Externo para 60 Colaboradores do Hospital Estadual da Criança.                                                                      

Legislação aplicada: CBMERJ (Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro) de acordo com a Norma Técnica NT 2-11 - 

Brigadas de incêndio, NR-23 (Proteção Contra Incêndios),  NBR 14276 (Brigada de Incêndio) e NORDOR 085 (PPCI - Plano de Prevenção e 

Proteção Contra Incêndio)
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Termo de Referência 09/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN19 

 

 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Item *Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço
Produto novo ou 

Substituição?
Informações Adicionais *Setor de Destino

1 1 Vistoria técnica de edificações ( Auto vistoria Predial )

As vistorias técnicas deverão 

ser efetuadas por engenheiro, 

arquiteto ou empresa, 

legalmente habilitados nos 

respectivos Conselhos 

Profissionais, CREA/RJ ou 

CAU/RJ, que deverão elaborar 

Laudo Técnico atestando as 

condições da edificação.

Manutenção_Predial

Justificativa para Fornecedor/Marca 

Exclusivo(a)*:
(quando se aplicar, inserir informação técnica que justifique)

Justificativa para aquisição/contratação*: Vistoria a vencer abril/25 – Realizada a cada 5 anos.



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 10/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

Serviço de reparo em fonte de alimentação para aparelho de ultrassom Philips Nº/S USN0976577 

ECL83-24 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

  



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

 

Termo de Referência 11/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN25 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

Item *Quantidade Cód. Tasy *Descrição do Material/Equipamento/Serviço
Produto novo ou 

Substituição?

Informações 

Adicionais
*Setor de Destino

1 12m

Andaime com travamento, rodas com sistema de 

travamento, escadas, guarda corpo e plataforma anti-

derrapante com travamento lateral e 4 sapatas reguláveis. 

1,5m x 1,5m.

Reparo e manutenção 

corretiva, e preventiva, nos 

aparelhos de ar condicionado 

e serviços de manutenção na 

unidade. Aluguel pelo período 

de 30 dias. Obs.: Será 

necessária a troca do andaime 

devido ao estado de corrosão.

Manutenção

Justificativa para 

aquisição/contratação*:
Solicitamos o aluguel de andaime tubular para realização de serviços de manutenção em nossa unidade entre os dias:  Período 08.02.25 a 09.03.25

Solicitação



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
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Termo de Referência 12/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

 

 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

Item *Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço
Informações 

Adicionais

1 2

Conserto de enceradeira marca bralimpia 110 V

NÚMERO  DE 

IDENTIFICAÇÃO 14612 e 

14601
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Termo de Referência 13/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

*Quantidade Cód. Tasy *Descrição do Material/Equipamento/Serviço

25 REFORMA DE LIXEIRA DE FIBRA TAMANHO 40 LITROS

22 REFORMA DE LIXEIRA DE FIBRA TAMANHO 60 LITROS

11 REFORMA DE LIXEIRA DE FIBRA TAMANHO 80 LITROS

3 REFORMA DE TAMPA DE LIXEIRA DE FIBRA - TAMPA REDONDA ABERTA - TAMANHO 40 LITROS

3 REFORMA DE TAMPA DE LIXEIRA DE FIBRA - TAMPA REDONDA ABERTA - TAMANHO 60 LITROS

7 REFORMA DE  TAMPA LIXEIRA DE FIBRA - TAMPA REDONDA ABERTA - TAMANHO 100 LITROS

4 REFORMA DE TAMPA DE LIXEIRA DE SUPORTE DE COPOS 

5 REFORMA DE TAMPA  DE LIXEIRA BOCA DE PALHAÇO - TAMANHO 80 LITROS 
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Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

  



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
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Termo de Referência 15/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço Informações Adicionais 

1 Banho Maria de bocas - Fab: Quimis - Mod: Q334M-24 
- S/N: 16092001 / Reparo no equipamento devido o 
não funcionamento de suas funções. 

Equipamento liga e não 
efetua as funções. 

 

 

ECL30-25 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
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Termo de Referência 15/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço Informações Adicionais 

1 Banho Maria de bocas - Fab: Quimis - Mod: Q334M-24 
- S/N: 16092001 / Reparo no equipamento devido o 
não funcionamento de suas funções. 

Equipamento liga e não 
efetua as funções. 

 

 

ECL30-25 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
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Termo de Referência 16/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN35 

 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

Item *Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço
Produto novo ou 

Substituição?

Informações 

Adicionais
*Setor de Destino

1 1 Aluguel de caçamba Período de 3 dias. Manutenção predial 

Justificativa para 

Fornecedor/Marca 

Exclusivo(a)*:

Justificativa para 

aquisição/contratação*:

•	Solicitamos aluguel de Caçamba para retirada de entulhos em nossa unidade.

•	Peço entregar durante a semana até quarta-feira em horário comercial, a empresa ao chegar precisar solicitar apoio a segurança patrimonial para 

deixar a caçamba.

•	A caçamba deve ser deixada próximo ao hospital na Rua das Tulipas, próximo ao número 209.



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
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Termo de Referência 17/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN36 

 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

Item *Quantidade Cód. Tasy
*Descrição do 

Material/Equipamento/Serviço

Produto novo ou 

Substituição?
Informações Adicionais *Setor de Destino

1 1 Maquina de gelo- Modelo FGC-75A - N° Série:148950

Solicito a presença de um técnico para 

avaliar e fazer os reparos necessários 

no equipamento.

 NUTRIÇÃO_ COZINHA

2 1
GELADEIRA 3 - Freezer Marca Cozil - Modelo RHC - 

1500 Série 170901010021 - Tensão: 220V- Potência: 

480W 

Solicito a presença de um técnico para 

avaliar e fazer os reparos necessários 

no equipamento.

 NUTRIÇÃO_ COZINHA

3 1
PURIFICADOR DE ÁGUA SOFT- CÓDIGO:51404 Nº DE 

SERIE: 497434 -  127v

Solicito a presença de um técnico para 

avaliar e fazer os reparos necessários 

no equipamento.

 2° andar_ Quimioterapia

 Itens 1 e 2: Equipamento utilizado para fazer alguns preparos com defeito, impossibilitando o uso.Item 3: Puirificador danificado, 

impossibilitando o consumo de água gelada.
Justificativa para aquisição/contratação*:
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Termo de Referência 18/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

MAN41 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

 

Item *Quantidade
*Descrição do 

Material/Equipamento/Serviço

Produto novo ou 

Substituição?
Informações Adicionais *Setor de Destino

1 1 BOMBA MARCA WEG - MODELO:E56BS 

Solicito a presença de um técnico para 

avaliar e fazer os reparos necessários 

no equipamento.

MANUTENÇÃO_ SUBSOLO

Equipamento que faz sucção do esgoto do prédio está danificado, hoje estamos atuando com uma bomba, e não temos contingência.  
Justificativa para 

aquisição/contratação*:
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Termo de Referência 19 /2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN46 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

 

Item *Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço
Produto novo ou 

Substituição?

Informações 

Adicionais
*Setor de Destino

1 12m

Andaime com travamento, rodas com sistema de 

travamento, escadas, guarda corpo e plataforma anti-

derrapante com travamento lateral e 4 sapatas 

reguláveis. 1,5m x 1,5m.

Reparo e manutenção 

corretiva, e preventiva, nos 

aparelhos de ar condicionado 

e serviços de manutenção na 

unidade. Aluguel pelo período 

de 30 dias. Obs.: Será 

necessária a troca do 

andaime devido ao estado de 

corrosão.

Manutenção

Justificativa para 

aquisição/contratação*:

Solicitamos o aluguel de andaime tubular para realização de serviços de manutenção em nossa unidade entre os dias: Período 13.03.25 a 

12.04.25 



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

Termo de Referência 20 /2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN47 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

  

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço Informações Adicionais *Setor de Destino

1

SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO EXAUSTÃO DE GORDURA - 

COIFA COZINHA. Obs: Com gravação em vídeo somente dos 

locais que a empresa consegue acessar, demais locais 

realizar relatório fotográfico.  Emissão ART

Periodicidade do serviço: 

Semestral.                                   

Data da última limpeza e 

higienização: 10/2026. 

Coifa -  Cozinha 



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

 

Termo de Referência 22/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

ECL37-25 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço Informações Adicionais

9 Calibração de balança antompométrica com emissão de certificado.

Ser realizado por empresas 

cadastradas no IPEM. Ser 

realizado in loco.

9
Calibração de caixa termica com termômetro com certificado 

rastreável RBC

Ser realizado em loco ou 

empresa ganhadora deixar 

termômetro de backup.

3 Calibração de micropipeta com certificado rastrável RBC

3
Calibração de termômetro infravermelho (Pirômetro) com 

certificado  rastrável RBC

30
Calibração de termo-higrômetro com sensores  ins e ex e certificado 

rastrável RBC

Empresa ganhadora deve deixar 

backup durante a calibração.

2 Calibração de termômetro com certificado rastrável RBC
Empresa ganhadora deve deixar 

backup durante a calibração.

1 Calibração de agulha (espeto) com certificado rastrável RBC

8
Calibração de umidificador de ar aquecido com certificado rastreável 

RBC
Ser realizado in loco

3 Calibração de vaporizador sevo com certificado rastreável RBC Ser realizado in loco



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

 

  



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

 

Termo de Referência 22/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

ECL37-25 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço Informações Adicionais

9 Calibração de balança antompométrica com emissão de certificado.

Ser realizado por empresas 

cadastradas no IPEM. Ser 

realizado in loco.

9
Calibração de caixa termica com termômetro com certificado 

rastreável RBC

Ser realizado em loco ou 

empresa ganhadora deixar 

termômetro de backup.

3 Calibração de micropipeta com certificado rastrável RBC

3
Calibração de termômetro infravermelho (Pirômetro) com 

certificado  rastrável RBC

30
Calibração de termo-higrômetro com sensores  ins e ex e certificado 

rastrável RBC

Empresa ganhadora deve deixar 

backup durante a calibração.

2 Calibração de termômetro com certificado rastrável RBC
Empresa ganhadora deve deixar 

backup durante a calibração.

1 Calibração de agulha (espeto) com certificado rastrável RBC

8
Calibração de umidificador de ar aquecido com certificado rastreável 

RBC
Ser realizado in loco

3 Calibração de vaporizador sevo com certificado rastreável RBC Ser realizado in loco



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

  



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

 

Termo de Referência 23/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN48 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

 

Item *Quantidade Cód. Tasy *Descrição do Material/Equipamento/Serviço
Produto novo ou 

Substituição?

Informações 

Adicionais
*Setor de Destino

1 1
Projeto Hidráulico para instalação hidráulica das Bombas 

Jockeys do Prédio Principal e Prédio Administrativo.

•	Emissão de ART

•	Disponibilizar a planta baixa 

em arquivo DWG para a 

contratante. 

•	Envias duas plotagens 

(colorida) de cada planta 

assinada para a contratante.

CMI - Prédio Principal / 

CMI - Prédio 

Administrativo

Justificativa para aquisição/contratação*:
Sistema de Combate contra incêndio. Atendimento a Auditoria de Risco de Incêndio ID do PA 11719 - Projeto 

Hidráulico de Instalação das Bombas Jockey



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

Termo de Referência 24/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN51 

 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

 

 

Item *Quantidade Cód. Tasy *Descrição do Material/Equipamento/Serviço
Produto novo ou 

Substituição?

Informações 

Adicionais
*Setor de Destino

1 1
Projeto Elétrico para instalação hidráulica das Bombas Jockeys 

do Prédio Principal e Prédio Administrativo.

•	Emissão de ART

•	Disponibilizar a planta baixa 

em arquivo DWG para a 

contratante. 

•	Envias duas plotagens 

(colorida) de cada planta 

assinada para a contratante.

CMI - Prédio Principal / 

CMI - Prédio 

Administrativo

Justificativa para aquisição/contratação*: Sistema de Combate contra incêndio.



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

 

 

Termo de Referência 25/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

*Quantidade 
*Descrição do 

Material/Equipamento/Serviço 
Informações 

Adicionais 
*Setor de 
Destino 

3 

 

conserto de enceradeira marca Bralimpia 
110 v  
 

NÚMERO  DE 
IDENTIFICAÇÃO 
14612 , 14601 , 

14615 

HIGIENE 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

 

Termo de Referência 26/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN 56 

*Quantidade 
*Descrição do 

Material/Equipamento/Serviço 
*Setor de Destino 

1 
 manutenção da bomba submersível, 850T 

- Código da placa:RB964BBA0AD - cod 
etiqueta amarela:0024627 

ETE Luiz Beltrão 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

 

 



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

 

Termo de Referência 27 /2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN 55 

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço 
Informações 

Adicionais 
*Setor de Destino 

1 
Solicitar um caminhão a vácuo de pelo menos 7 
m3 e limpeza no fundo da elevatória.  

Solicito que o 
serviço seja 

agendado no 
período da manhã.  

O serviço vai ser 
acompanhado pela 
empresa detentora 

do contrato. 

E.T.E_Beltrão_Tulipas  

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

 

 

Termo de Referência 28/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN54 

 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Item *Quantidade Cód. Tasy *Descrição do Material/Equipamento/Serviço
Produto novo ou 

Substituição?

Informações 

Adicionais
*Setor de Destino

1 1

Auditoria de Risco de Incêndio ID do PA 11699 - Projeto de 

Instalações para Acionadores Manuais setor Administrativo e 

Escada de Emergência do Subsolo à Cobertura.

•	Emissão de ART

•	Disponibilizar a planta baixa 

em arquivo DWG para a 

contratante. 

•	Envias duas plotagens 

(colorida) de cada planta 

assinada para a contratante.

Adnimistrativo / 

Escada emergência do 

Subsolo à Cobertura

Justificativa para aquisição/contratação*: Sistema de Combate contra incêndio.

Solicitação



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

  



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

 

Termo de Referência 29/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN51 

 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

Item *Quantidade Cód. Tasy *Descrição do Material/Equipamento/Serviço
Produto novo ou 

Substituição?

Informações 

Adicionais
*Setor de Destino

1 1
Projeto Elétrico para instalação das Bombas Jockeys do Prédio 

Principal e Prédio Administrativo, atendendo a NR-10.

•	Emissão de ART

•	Disponibilizar a planta baixa 

em arquivo DWG para a 

contratante. 

•	Envias duas plotagens 

(colorida) de cada planta 

assinada para a contratante.

CMI - Prédio Principal / 

CMI - Prédio 

Administrativo

Justificativa para aquisição/contratação*: Sistema de Combate contra incêndio.

Solicitação



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

 

Termo de Referência 31/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN58 

 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

Item *Quantidade Cód. Tasy *Descrição do Material/Equipamento/Serviço
Produto novo ou 

Substituição?

Informações 

Adicionais
*Setor de Destino

1 1
 Projeto Mecânico para Instalação de Válvula Solenoide inclindo 

sistema By-Pass na Rede de Gás

•	Emissão de ART

•	Disponibilizar a planta baixa 

em arquivo DWG para a 

contratante. 

•	Envias duas plotagens 

(colorida) de cada planta 

assinada para a contratante.

Cozinha 

Justificativa para aquisição/contratação*: Sistema  proteção contra vazamento de gás.

Solicitação



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

 

Termo de Referência 33/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência etc.), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

 

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço

10

conserto  ou troca de persianas dos quartos de internação



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

 

Termo de Referência 34/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN23 

 

*Quantidade 
*Descrição do 

Material/Equipamento/Serviço 
Informações 

Adicionais 
*Setor de Destino 

1 

Serviço de pintura eletrostática da parte 
superior dos balcões de alimentos, essa 
pintura precisa ser resistente a uma 
temperatura de 50º C. Cor cinza claro. 

Cor cinza 
claro. 

Balcão térmico - 
Nutrição 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

 



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

 

Termo de Referência 35/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN64 

 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

Item *Quantidade Cód. Tasy *Descrição do Material/Equipamento/Serviço
Produto novo ou 

Substituição?

Informações 

Adicionais
*Setor de Destino

1 1

Solicito Reparo no Motor bomba de recalque água potavel 

32200 RPM AZUL WEG 10CV N°12041 com o serviço de 

retirada de bomba no local , pintura interna  de verniz no 

enrolamento, descrever e  fixar valor de megagem antes e 

depois da pintura com o verniz no enrrolamento, substituir 

os rolamentos do motor, substituir anéis de vedação ou 

selo mecanico , pintura externa da bomba na cor existente, 

instalação da bomba no local e testes finais. 

Substituição

Bomba 01 Azul                    

32200 RPM AZUL WEG 

10CV N°12041

Bomba de Recalque - Subsolo 

Farmácia

Justificativa para aquisição/contratação* Bombas de recalque com vazamento no selo mecânico. Bomba de gande importância para o sistema hidráulico do prédio.



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

 

Termo de Referência 36/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN67 

 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

 

Item *Quantidade Cód. Tasy *Descrição do Material/Equipamento/Serviço
Produto novo ou 

Substituição?

Informações 

Adicionais
*Setor de Destino

1 1
Mudança do sentido de abertura da porta  para atender 

fluxo de saíde de emergência.
Substituição Fotos anexo no e-mail Porta Recepção Principal

Justificativa para aquisição/contratação* Mudança do sentido de abertura da porta  para atender fluxo de saíde de emergência.

Solicitação



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

 

Termo de Referência 37/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN 69 

*Quantidade 
*Descrição do 

Material/Equipamento/Serviço 
Informações 

Adicionais 

12m 

Andaime com travamento, rodas com sistema de 
travamento, escadas, guarda corpo e plataforma 
anti-derrapante com travamento lateral e 4 sapatas 
reguláveis. 1,5m x 1,5m. 

Reparo e manutenção 

corretiva, e preventiva, nos 

aparelhos de ar-

condicionado e serviços de 

manutenção na unidade. 

Aluguel pelo período de 30 

dias.  
 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

 



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

 

Termo de Referência 44/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme dispostos abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

*Quantidade 
*Descrição do 

Material/Equipamento/Serviço 
Informações 

Adicionais 

1 
Serviço de adesivagem de 4 aparelhos de anestesia e 2 

arcos cirúrgicos, utilizando adesivos laváveis, na cor 
branco gelo e cinza. 

A empresa deve vir 
avaliar o tamanho, 

curvas e detalhes dos 
aparelhos para gerar 

orçamento. 

 

ECL56-25 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

  



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

 

Termo de Referência 46/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN 116 

*Quantidade *Código Tasy *Descrição do Material/Equipamento/Serviço 
Informações 

Adicionais 

1 192210/384798 
Solicitar um Caminhão 10m³ para sucção da caixa 

de gordura no subsolo. 
Início 15:30h 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

 

 

 



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

 

Termo de Referência 47/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme dispostos abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço 

2 Calibração de banho maria de bocas 

3 Calibração de cronômetro 

1 Calibração de caixa de transporte 

5 Calibração de termômetro infravermelho/pirômetro 

1 Calibração de micropipeta 

31 Calibração de termo-higrômetros 

5 Calibração de termômetros 

1 Calibração de termômetro agulha/espeto 

ECL73-25 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  
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Ø será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø as propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 48/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme dispostos abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço 
Informações 

Adicionais 

1 Qualificação térmica de Autoclave Vertical   

2 Qualificação térmica de banho maria Uso em 36°C 

1 Qualificação térmica de descongelador de plasma Uso em 36°C 

1 Qualificação térmica de freezer de plasma Uso em -25°C 

1 Qualificação térmica de câmara conservadora de sangue Uso em 4°C 

ECL75-25 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

Termo de Referência 49/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme dispostos abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço 
Informações 

Adicionais 

61 Calibração de bombas infusora de seringa em anexo 

Deve ser feita em loco, 10 a 
15 unidades por dia 

conforme a disponibilidade. 

      

ECL76-25 

Ø especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 50/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN 117 

*Quantidade 
*Descrição do 

Material/Equipamento/Serviço 
Informações 

Adicionais 

2 Aluguel de caçamba 
Período de 3 

dias. 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 51/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN 123 

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço Informações Adicionais 

12m 

Andaime com travamento, rodas com sistema de 

travamento, escadas, guarda corpo e plataforma anti-

derrapante com travamento lateral e 4 sapatas 

reguláveis. 1,5m x 1,5m. 

Reparo e manutenção 

corretiva, e preventiva, 

nos aparelhos de ar-

condicionado e serviços 

de manutenção na 

unidade. Aluguel pelo 

período de 30 dias.  

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 52/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN 118 

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço 

1 Calibração do Manômetro do Boiler 01 - Identificação: PI-17255 

1 
Calibração dos Manômetros do Boiler 02  - N° de série: N/C   

Identificação: PI - 17256 

1 
Calibração da válvula de segurança - N° de série: 0080 

Identificação: PSV - 17255 

1 
Calibração da válvula de segurança - N° de série: 0083 

Identificação: PSV - 17256 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  
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Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 53/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

 

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço 

3 Calibração de balanças de precisão 

1 Calibração de balança mecânica 

1 Calibração de dinamômetro do lift de transferência 

 

 

ECL74-25 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 54/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

SESMT 19 

*Quantidade 
*Descrição do 

Material/Equipamento/Serviço 

Informações 

Adicionais 

34 

TESTE HIDROSTÁTICO DAS 

MANGUEIRAS DE INCÊNDIO DE 15 

METROS 1.1/2 - TIPO 2 

 

TESTE 

HIDROSTÁTICO 

ANUAL DAS 

MANGUEIRAS DE 

INCÊNDIO 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 55/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

SESMT 20 

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço Informações Adicionais 

2 
EXTINTOR TIPO AP DE 10L  

RECRGA, MANUTENÇÃO DOS 

EXTINTORES DE INCÊNDIO. 

1 
EXTINTOR TIPO CO2 DE 4KG  

RECRGA, MANUTENÇÃO DOS 

EXTINTORES DE INCÊNDIO. 

4 
EXTINTOR TIPO CO2 DE 6KG  

RECRGA, MANUTENÇÃO DOS 

EXTINTORES DE INCÊNDIO. 

1 EXTINTOR TIPO ESPUMA MECANICA DE 10 

LITROS 

RECRGA, MANUTENÇÃO DOS 

EXTINTORES DE INCÊNDIO. 

1 
EXTINTOR TIPO ESPUMA MECANICA DE 50 

LITROS 

RECRGA, MANUTENÇÃO DOS 

EXTINTORES DE INCÊNDIO. 

2 
EXTINTOR TIPO PQS ABC CARRETA DE 50 KG  

RECRGA, MANUTENÇÃO DOS 

EXTINTORES DE INCÊNDIO. 

3 
EXTINTOR TIPO PQS ABC CARRETA DE 20 KG  

RECRGA, MANUTENÇÃO DOS 

EXTINTORES DE INCÊNDIO. 

1 
EXTINTOR TIPO PQS BC CARRETA DE 20 KG  

RECRGA, MANUTENÇÃO DOS 

EXTINTORES DE INCÊNDIO. 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  
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Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 56/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN 124 

*Quantidade 
*Descrição do 

Material/Equipamento/Serviço 
Informações Adicionais 

1 

GELADEIRA 4 - Freezer Marca Cozil - Modelo 

RVC - 700 Série 170101010326 - Tensão: 

220V- Potência: 680W 

Solicito a presença de um técnico para 

avaliar e fazer os reparos necessários 

no equipamento. 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 57/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN 128 

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço 

1 
PURIFICADOR DE ÁGUA SOFT- CÓDIGO:51604 Nº DE 

SERIE: 973345 - 127v 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 58/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN 131 

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço 

1 
Geladeira: marca Cozil -  modelo FHC-100, Nº de 

serie: 17090101022 - 220V 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 59/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço 

4 Reciclagem de treinamento de NR10 para equipe técnica. 

 

ECL58-25 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  
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Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.    
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Termo de Referência 60/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

ECL82-25 

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço 
Produto novo ou 

Substituição? 

1 Ótica KARL STORZ - Modelo: HOPKINS - Ref: 27017AA 0° - S/N: 1002L2 REPARO 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 61/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN 137 

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço Informações Adicionais 

12m 

Andaime com travamento, rodas com sistema de 

travamento, escadas, guarda corpo e plataforma anti-

derrapante com travamento lateral e 4 sapatas 

reguláveis. 1,5m x 1,5m. 

Reparo e manutenção 

corretiva, e preventiva, 

nos aparelhos de ar 

condicionado e serviços 

de manutenção na 

unidade. Aluguel pelo 

período de 30 dias.  

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 62/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN 133 

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço 

2  RETESTE DE LUVA ISOLANTE CLASSE 00 (2.5KV) 

2 RETESTE DE LUVA ISOLANTE CLASSE 2 (17KV) 

9 Realizar o ensaio do tapete isolante da subestação  

1 
 Realizar reteste Conjunto de 

aterramento 

1 
Realizar reteste Detector de tensão 

DG VT-800 

1 Realizar reteste Bastão de manobra  

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 63/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN140 

 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

 

Item *Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço Informações Adicionais *Setor de Destino

1 1 Empresa especializada em reforma de fritadeira

Fritadeira Modelo FTEPL-45 FDT - 

Série 170803010 286 em 220 

volts

Cozinha

Fritadeira está vazando óleo, não está aquecendo, com circuitos especiais deteriorado e dando choque no usuário. Obs: Favor verificar se é 

melhor reformar ou adquirir uma nova fritadeira. 

Justificativa para 

aquisição/contratação*:
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Termo de Referência 64/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN 118 

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço 

1 
Inspeção de segurança do Aquecedor A1 - Marca Rinnai 

Modelo 1602FEA  - n°de série 15161036 

1 
Inspeção de segurança do Aquecedor A2 - Marca Rinnai - 

Modelo 1602FEA - n°de série 15161041 

1 
Inspeção de segurança do Aquecedor A3 - Marca Rinnai - 

Modelo REU-1602FEA -  n°de série 16233214 

1 
Inspeção de segurança do Aquecedor A4 - Marca Rinnai - 

Modelo REU-1602FEHN - n°de série 17471140 

1 

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART do VASO DE 

PRESSÃO (2 UNIDADES), AQUECEDOR (4 UNIDADES), 

MANÔMETRO (2 UNIDADES) E VÁLVULA DE SEGURANÇA (2 

UNIDADES). 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  
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Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 68/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN156 

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço 

1 Conserto do Martelete modelo GBH 2-24D, 220V 
 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 69/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN155 

*Quantidade Cód. Tasy *Descrição do Material/Equipamento/Serviço 

1   

Empresa de engenharia civil para realizar a substituição 
de piso manta vinílica seguindo o memorial descritivo em 
anexo. 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 70/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN127 

*Quantidade 
*Descrição do 

Material/Equipamento/Serviço 
Informações Adicionais 

1 
 Fabricação da Serpentina do ar condicionado 

da sala de manipulação da Fármacia 

Solicito  uma empresa  para 

avaliar e fazer a fabricação da 

serpentina do equipamento. 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 71/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN157 

*Quantidade 
*Descrição do 

Material/Equipamento/Serviço 

Informações 

Adicionais 

1 Aluguel de caçamba  
Período de 3 

dias. 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 73/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme dispostos abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

*Quantidade 
*Descrição do 

Material/Equipamento/Serviço 
Informações 

Adicionais 

1 

EXTINTOR TIPO CO2 DE 45 KG (SISTEMA FIXO) 

RECARGA, 
MANUTENÇÃO DOS 

EXTINTORES DE 
INCÊNDIO 

 
NR23 NBR15808 E 

CBMERJ NT2-01.       

SESMT31 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

 

  



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

 

Termo de Referência 74/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

*Quantidade 
*Descrição do 

Material/Equipamento/Serviço 
Informações Adicionais 

4 

Serviço de Ensaio Laboratorial do LGE - Líquido 
gerador de espuma de combate a incêndio, balde 

de 20 litros.  

 

SESMT32 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 76/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN165 

*Quantidade 
*Descrição do 

Material/Equipamento/Serviço 
Informações Adicionais 

1 

Solicito uma empresa  

especialisada para instalação 

de duto para prolongar a 

tomadda de ar externo do ar 

condicionado da farmacia  

Solicito empresa para fazer o  remanejamento da TAE para um local 

distante dos condensadores.Na preventiva feita pala empresa detentora 

do contrato, foi detectado a necessidade de algumas melhorias para a  

sala de 

manipulação.                                                                                                                                                                                                                                                      

Foi identificado a necessidade de instalação de um duto para desviar a 

tomada de ar externa do equipamento, que está captando ar quente 

das condensadoras.     

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 78/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço 
Informações 

Adicionais 

1 

Serviço de reparo em oxímetro de Pulso - Fab: 

Nellcor - Mod: Oximax N-65 NS:G13805107 - 

Equipamento não desliga  

Equipamento não 

desliga 

ECL106-25 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 83/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN171 

*Quantidade *Descrição do 

Material/Equipamento/Serviço 

Informações 

Adicionais 

*Setor de Destino 

1 Empresa especializada na limpeza e 

higienização dos dutos de ar-

condicionado. 

400 metros 

lineares de 

duto. 

• 9º Andar (UTI Neonatal) 

• 4º Andar (UTI Pediátrica) 

• 3º Andar (Centro Cirúrgico, CME, RPA) 

• 2º Andar ((Ambulatório (Quimioterapia)) 

•Térreo (Recepção, Cafeteria, Ouvidoria, Coleta, 

Tomografia, Raios X, Ambulatório de 

Intercorrência) 

• Subsolo (Farmácia, Refeitório) 

pØ Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 84/2025 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN194 

*Quantidade *Descrição do 

Material/Equipamento/Serviço 

*Setor de Destino 

16 Troca de reparo dos registros do 

hidrante.  

Subsolo - Hidrante 15, Térreo - Hidrante 07,  2° 

andar: Hidrante 8, 3° andar: Hidrante 9, 4° andar: 

Hidrante 10, 5° andar: Hidrante 11, 6° andar: 

Hidrante 12, 7° andar: Hidrante 13, 8° andar: 

Hidrante 14, 9° andar: Hidrante 15 

Área externa Abrigo de Resíduo Hidrante 17, 

Térreo: Hidrante 5, Térreo: Hidrante 4, 1° andar: 

Hidrante 1, 02 Hidrantes de Recalque Spk, 01 

Hidrantes Recalque Hidrante 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 85/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN193 

*Quantidade 
*Descrição do 

Material/Equipamento/Serviço 
Informações Adicionais 

1 
Centrificado modelo:LAR25-HD 

(Liquidificador) 

Motor do liquidificador ao ligar faz 

um ruido muito forte   

  

    

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 86/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço 
Informações 

Adicionais 

1 
Reparo em cabo de fibra ótica Karl Storz 495 ND (não tem 

número de série) 
Cabo com fibras 

quebradas 

1 
Reparo em cabo de fibra ótica Karl Storz 495 ND (não tem 

número de série) 

Cabo com fibras 
quebradas e lente 

afundada 

ECL120-25 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 87/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN206 

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço 

1 Reparo no Bebedouro 
 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 88/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN217 

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço 

1 Aluguel de caçamba 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

  



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
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Termo de Referência 89/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço 

1 Validação de autoclave CISA, modelo 4212HB2P/E/TS/SV, N/°S 22780 

1 Validação de autoclave CISA, modelo 4212HB2P/E/TS/SV, N/°S 23707 

1 Validação de Termodesinfectora CISA, modelo 1042P/E/TS/V, n°/s 22756 

ECL125-25 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

 

Termo de Referência 90/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme dispostos abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço 
Informações 

Adicionais 

3 

 

conserto de enceradeira marca bralimpia 110 v -  
 

NÚMERO  DE 
IDENTIFICAÇÃO 14612 

, 14601 , 14615 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

 

 

 



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

 

 Termo de Referência 91/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN220 

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço 

12m 

Andaime com travamento, rodas com sistema de 
travamento, escadas, guarda corpo e plataforma anti-
derrapante com travamento lateral e 4 sapatas 
reguláveis. 1,5m x 1,5m. 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

  



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

 

 Termo de Referência 92/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN222 

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço 

1 Troca de reparo dos registros do hidrante. 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

  



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

 

 Termo de Referência 93/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN225 

*Quantidade 
*Descrição do 

Material/Equipamento/Serviço 

Informações 

Adicionais 
*Setor de Destino 

1 Solicitar um caminhão a vácuo de 

pelo menos 7 m3 e limpeza no 

fundo da elevatória.  

Solicito que o 

serviço seja 

agendado no 

período da 

manhã.  O 

serviço vai ser 

acompanhado 

pela empresa 

detentora do 

contrato. 

E.T.E_Beltrão_Tulipas 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

Termo de Referência 94/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN224 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

  

Item *Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço
Produto novo ou 

Substituição?
Informações Adicionais *Setor de Destino

1 1

Sistema de travamento PASS TOUGH 

Sddivisorias                                                        

obs: O sistema funciona com entrada e saída de 

pessoas nos ambientes sem a contaminação 

cruzada. Hoje o intertravamento das portas não 

está ocorrendo.

Ao entrar na câmara a porta da cabine tem que 

estar travada, só depois de fecha a porta da 

câmara que a porta da cabine será destravada.

SUBSTITUIÇÃO Fotos no e-mail
Farmácia - Cabine Higienização e 

Manipulção

Justificativa para 

aquisição/contratação*:
Reparo no sistema de bloqueio dos intertravamento em PASS TOUGH os mesmos não estam travando as portas na cabine Higienização e Manipulação 



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

 

Termo de Referência 95/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN230 

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço 

1 Insulfilm G5 escuro 1,20 x 1,50 m (A x H) 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

 

 

 

 



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

 

Termo de Referência 96/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 MAN232 

 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

Item *Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço
Produto novo ou 

Substituição?

Informações 

Adicionais
*Setor de Destino

1 1  Projeto As built para rota de fulga dos andares substituição

•	Emissão de ART

•	Disponibilizar a planta baixa 

em arquivo DWG para a 

contratante. 

•	Envias duas plotagens 

(colorida) de cada planta 

assinada para a contratante.

Prédio Principal 

Cobertura ao Subsolo/ 

Prédo Administrativo 

térreo, 1° andar e 2° 

andar

Justificativa para 

aquisição/contratação*:
Solicitoação da As Built das rotas de fulgas  dos andares para confecção da placa de sinalização de Rota de Fulga.



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

 

Termo de Referência 97/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN234 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

 

Item *Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço
Informações 

Adicionais
*Setor de Destino

1 1
Bomba 02 de recalque de água potavel 32200 RPM AZUL 

WEG 10CV N°12042

Bomba 02 Azul                    

32200 RPM AZUL WEG 

10CV N°12042

Bomba de Recalque - Subsolo 

Farmácia

Justificativa para 

aquisição/contratação*
Bomba 02 de recalque fazendo barulho muito alto no rolamento 



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

Termo de Referência 98/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN239 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

  

Item *Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço
Produto novo ou 

Substituição?
Informações Adicionais *Setor de Destino

1 1

Em vistoria o DAMPER está com sua engrenaem impregnadas 

de gordura, necessitando da desmontagem para limpeza e 

teste.  Emissão ART

necessário a visita das 

empresas para avaliar a 

dificuldade da execução do 

serviço.

Duto da Coifa -  Cozinha 

Em vistoria o DAMPER está com sua engrenagens impregnadas de gordura, necessitando da desmontagem para limpeza e teste.

Justificativa para Fornecedor/Marca 

Exclusivo(a)*:

(quando se aplicar, inserir informação 

técnica que justifique)

Solicitação

Justificativa para 

aquisição/contratação*:



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

 

Termo de Referência 99/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN241 

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço Informações Adicionais 

12m 

Andaime com travamento, rodas com sistema de travamento, 

escadas, guarda corpo e plataforma anti-derrapante com 

travamento lateral e 4 sapatas reguláveis. 1,5m x 1,5m. 

Reparo e manutenção 

corretiva, e preventiva, 

nos aparelhos de ar 

condicionado e serviços de 

manutenção na unidade. 

Aluguel pelo período de 30 

dias.  

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

 

Termo de Referência 100/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme dispostos abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço 
Informações 

Adicionais 

1 

EXTINTOR TIPO AP DE 10L  

RECRGA, 
MANUTENÇÃO 

DOS 
EXTINTORES DE 

INCÊNDIO. 

1 

EXTINTOR TIPO CO2 DE 6KG  

RECRGA, 
MANUTENÇÃO 

DOS 
EXTINTORES DE 

INCÊNDIO. 

1 

EXTINTOR TIPO PQS BC DE 6KG  

RECRGA, 
MANUTENÇÃO 

DOS 
EXTINTORES DE 

INCÊNDIO. 

1 

EXTINTOR TIPO PQS ABC CARRETA DE 20 KG  

RECRGA, 
MANUTENÇÃO 

DOS 
EXTINTORES DE 

INCÊNDIO. 

1 

EXTINTOR TIPO CO2 DE 4KG  

RECRGA, 
MANUTENÇÃO 

DOS 
EXTINTORES DE 

INCÊNDIO. 

2 

EXTINTOR TIPO CO2 DE 6KG  

RECRGA, 
MANUTENÇÃO 

DOS 
EXTINTORES DE 

INCÊNDIO. 

2 

EXTINTOR TIPO CO2 DE 6KG  

RECRGA, 
MANUTENÇÃO 

DOS 
EXTINTORES DE 

INCÊNDIO. 
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1 

EXTINTOR TIPO AP DE 10L  

RECRGA, 
MANUTENÇÃO 

DOS 
EXTINTORES DE 

INCÊNDIO. 

1 

EXTINTOR TIPO PQS BC DE 6KG  

RECRGA, 
MANUTENÇÃO 

DOS 
EXTINTORES DE 

INCÊNDIO. 

2 

EXTINTOR TIPO CO2 DE 6KG  

RECRGA, 
MANUTENÇÃO 

DOS 
EXTINTORES DE 

INCÊNDIO. 

3 

EXTINTOR TIPO CO2 DE 6KG  

RECRGA, 
MANUTENÇÃO 

DOS 
EXTINTORES DE 

INCÊNDIO. 

1 

EXTINTOR TIPO AP DE 10L  

RECRGA, 
MANUTENÇÃO 

DOS 
EXTINTORES DE 

INCÊNDIO. 

2 

EXTINTOR TIPO CO2 DE 6KG  

RECRGA, 
MANUTENÇÃO 

DOS 
EXTINTORES DE 

INCÊNDIO. 

1 

EXTINTOR TIPO CO2 DE 6KG  

RECRGA, 
MANUTENÇÃO 

DOS 
EXTINTORES DE 

INCÊNDIO. 

1 

EXTINTOR TIPO CO2 DE 6KG  

RECRGA, 
MANUTENÇÃO 

DOS 
EXTINTORES DE 

INCÊNDIO. 

1 

EXTINTOR TIPO AP DE 10L  

RECRGA, 
MANUTENÇÃO 

DOS 
EXTINTORES DE 

INCÊNDIO. 

1 

EXTINTOR TIPO CO2 DE 6KG  

RECRGA, 
MANUTENÇÃO 

DOS 
EXTINTORES DE 

INCÊNDIO. 
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2 

EXTINTOR TIPO CO2 DE 6KG  

RECRGA, 
MANUTENÇÃO 

DOS 
EXTINTORES DE 

INCÊNDIO. 

4 

EXTINTOR TIPO CO2 DE 6KG  

RECRGA, 
MANUTENÇÃO 

DOS 
EXTINTORES DE 

INCÊNDIO. 

1 

EXTINTOR TIPO CO2 DE 4KG  

RECRGA, 
MANUTENÇÃO 

DOS 
EXTINTORES DE 

INCÊNDIO. 

1 

EXTINTOR TIPO PQS BC DE 6KG  

RECRGA, 
MANUTENÇÃO 

DOS 
EXTINTORES DE 

INCÊNDIO. 

 

SESMT44 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

  



 
 

Rua das Tulipas, 209 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-400 
Telefone: 021 3369-9660   

 

Termo de Referência 101/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

MAN250 

 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

Item *Quantidade Cód. Tasy *Descrição do Material/Equipamento/Serviço
Produto novo ou 

Substituição?
Informações Adicionais *Setor de Destino

1 1

Solicito empresa para fazer análise técnica na fritadeira.      ESTE. 

Fritadeira Elétrica Full Digital - Tensão: 220 V - Med: 450 x 1000 x 

1060 mm, Modelo: FTEPL-45FDT, Fabricante: Alcalá cozinhas 

profissionais

Senso de temperatura do equipamento 

não está funcionando
Cozinha

Justificativa para Fornecedor/Marca 

Exclusivo(a)*:

Justificativa para aquisição/contratação*: Hospital tem somente 1 fritadeira e com a falta do equipamento está tendo que modificar o cardápio.
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Termo de Referência 102/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço 
Informações 

Adicionais 

1 
Perfurador ósseo - Marca: deSoutter Medical - Modelo: MDX-610 - 

Número de Série: 15/02246 
Sem força  

1 
Motor para perfurador óssea - Marca:  deSoutter Medical - 

Modelo: AH -610 Número de Série: 15/07181 
Sem força  

ECL135-25 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 103/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN261 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

 

Item *Quantidade Cód. Tasy *Descrição do Material/Equipamento/Serviço
Produto novo ou 

Substituição?
Informações Adicionais *Setor de Destino

1 1 Grade Blindex com vidro temperado, portão de acesso Novo
Informações no Memorial 

Descritivo
Manutenção Predial - Recepção Social

Justificativa para Fornecedor/Marca 

Exclusivo(a)*:

(quando se aplicar, inserir informação técnica 

que justifique)

Justificativa para aquisição/contratação*: Construção da base para instalação das catracas, que vai ajudar no controle de fluxo de pessoas e no controle de acesso dentro do hospital.
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Termo de Referência 104/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço 

5 Calibração de módulo de capnografia 

1 Calibração de dinamômetro (da balança beira leito) 

3 Calibração de vaporizador Sevo 

1 Calibração de Ventilômetro  

1 Calibração de marcapasso 

1 Calibração de balança 

 

ECL140 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 105/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN263 

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço Informações Adicionais 

12m 

Andaime com travamento, rodas com sistema de 

travamento, escadas, guarda corpo e plataforma anti-

derrapante com travamento lateral e 4 sapatas 

reguláveis. 1,5m x 1,5m. 

Reparo e manutenção 

corretiva, e preventiva, 

nos aparelhos de ar 

condicionado e serviços 

de manutenção na 

unidade. Aluguel pelo 

período de 30 dias.  

Período 13.12.25 a 

12.01.26 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 106/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN268 

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço Observações 

1 Aluguel de caçamba 

Solicitamos aluguel de Caçamba para retirada 

de entulhos em nossa unidade. 

Peço entregar durante horário comercial, a 

empresa ao chegar precisar solicitar apoio a 

segurança patrimonial para deixar a caçamba. 

A caçamba deve ser deixada próximo ao 

hospital na Rua das Tulipas, próximo ao número 

209. 

Período de 3 dias. 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 107/2025 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço 

9 tesoura metz curva 16cm 

9 tesoura metz reta 16 cm 

9 tesoura mayo curva 16 cm 

4 tesoura de gesso 

2 tesoura iris curva 

2 tesoura iris reta 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 107/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço 

9 tesoura metz curva 16cm 

9 tesoura metz reta 16 cm 

9 tesoura mayo curva 16 cm 

4 tesoura de gesso 

2 tesoura iris curva 

2 tesoura iris reta 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  
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Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 108/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO ASSISTIDO (CAA) 

Emissão do documento emitido pelos bombeiros que atesta a conformidade de uma edificação 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 109/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

*Quantidade 
*Descrição do 

Material/Equipamento/Serviço 
Informações 

Adicionais 
*Setor de 
Destino 

1 
Solicitar um Caminhão 7m³ para sucção 
da caixa de gordura no subsolo. 

Início 15:30h do 
dia 23/12/2025 

Caixa de gordura 
- Cozinha 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 110/2025 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

SESMT47 

 

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

  

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço Informações Adicionais 

1 

EXTINTOR TIPO PQS ABC CARRETA DE 20 KG  

RECRGA, MANUTENÇÃO DOS 
EXTINTORES DE INCÊNDIO. 
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Termo de Referência 111/2025 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN01 

 

*Quantidade 
*Descrição do 

Material/Equipamento/Serviço 
Informações 

Adicionais 
*Setor de 
Destino 

12m 

Andaime com travamento, rodas com 
sistema de travamento, escadas, guarda 
corpo e plataforma anti-derrapante 
com travamento lateral e 4 sapatas 
reguláveis. 1,5m x 1,5m. 

Reparo e manutenção 
corretiva, e preventiva, 
nos aparelhos de ar 
condicionado e 
serviços de 
manutenção na 
unidade. Aluguel pelo 
período de 30 dias.  

Manutenção 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 112/2025 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MAN286 

*Quantidade 
*Descrição do 

Material/Equipamento/Serviço 
Informações 

Adicionais 
*Setor de Destino 

1 

SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO EXAUSTÃO 
DE GORDURA - COIFA COZINHA E 
DUTOS DA COIFA. Obs: Com gravação 
em vídeo somente dos locais que a 
empresa consegue acessar, demais 
locais realizar relatório fotográfico.  
Emissão ART 

Periodicidade do 
serviço: Semestral.                                   

Data da última 
limpeza e 

higienização: 
17/08/2025.  

Coifa -  Cozinha  

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  


